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AO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICTPAL DE

CRATEÚS - ESTADO DO CEARÁ

RCf. PREGÃO ELETRÔNICO N" OO4/2024

SAMPLA COMÉRCIO E SERVTCO§ LTpA, já
qualificada nos autos do procedimento licitatório em

epígrafe, ora denominada simplesmente Recorrente,
por seu represeÍÍante legal infi:a-assinado, vem mui
respeitoumente à presença de V-Sa., apresentar suas

em face da HABILITAÇÃO da empresa DINAMIC
SERVICOS LTDA, o que faz pelas razões que
passa a expor.

DA TEMPESTIVIDADE

E rãr coxEmlo E s*ltçG Lrn
CNPJ: 10.219.íôml.52

ENoEREÇO: R JOSE 0A FR NCA CAARAL, E17, SALÂ 06{, BOÂ VISÍTVCASTELÁO
FORTIüfZÂ-CE - CEP.: 60.867-580

CONTATO: (t5) $5&5145 - (65) 907&19623
ÊrúAlL: sdlrdffirirês€íri§&ftd.cdr

SAMPLA

RAZÕES DE RECURSO

Considerando que a aplicação da Lei 8.666/93 ao presente certame,
conforme expressamente indicado no edital, bem como o disposto no Art. 191 da Nova
Lei de Licitaçôes, os pftlzos e procedimentos previstos pela Lei 8.666193 devem ser

aplicados ao presente certame, especialmente no que se refere aos prazos processuais.

Dessa forma, tendo em vista que nos termos do inciso XVII do aÍ. 4' da Lei
10.52012002, cabe recurso administrativo no pmzo de 3 (três) dias da decisão que

ocnrreu em 251O912O24.

Conforme consignado na Ata da sessão do pregão realizada efi É!9!M,
a empresa recorrente manifestou intenção de recurso em face da ilegalidade na decisão
que HABILITOU a empresa DINAMIC SERVIÇOS LTDA, o que deve ser revisto
pelos seguintes motivos.

Demonstrada, portanto, a ternpestividade do presente recurso.
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DOS OBJETIVOS DA LICITACÃO PUBLICA

, A Licitação pública tem como finalidade âtender um INTERESSE
P[IBLICO, de forma que seus critérios devem ser observados por todos os participantes
em estado de IGUALDADE, para que seja possível a obtençâo da PROPOSTA MAIS
VANTAJOSA.

Já no teor da Nova Lei de licitações, a redação é clara:

ArL 11. O processo licitatório tem por objetivm:

I - assegurar a seleção dâ proposta âpta a gerâr o r€sultâdo dc contratrçlo
meis ventrJoro para a Administnçio húblicr, inclusive no que se refere
ao cicto de vida do objao:

II - ass€gurâÍ trrtamcnto isonômico entre os licitar[es, bem como a jusa
cmpe{ição;

Portamo, ao deixar de aplicar os dispositivos editalícios em isonomia entre
os competidores há grave afronta a tais princípios, além de ferir o proprio PRINCÍPIO
DA FINALIDADE.

Ao habilitar a empresa DINAMIC §ERVICOS LTDA. o recorrido, sem
qualquer motivaçâo ou razoabilidade, fere o princípio da isonomia, pois confere
tratamento diferenciado, em prejuízo ao recorreÍrte sem qualquer amparo legal.

Sabidamente, trâta-se de preceito basilar e indispensável de todo e qualquer
ato público, conforme leciona Adilson Abrreu Dallari:

"O principio do isonomio é uma decorrência imedialo do principio
republicono, motivo pelo qual o in§]'qeróvel Geruldo AÍaliba, às pá§nas 133
e ss. De seu Repúblico e Constituição (...), ofhuou que ele se irradia sobre
todos os disposirivos constitucionais, aíelat do tdnto a elaboração das leis
quanto todos os ulos adúinistathros: ".,.Os poderes que & lodos recebem
detem lraduzir-se em beneÍcios e encctrgos igüais paru todos os cidaddos.
De nede vrlerir r leerüdrde. se aio fosse mrrcadr pela ipualdade. A
igtrrldede é. esrim. e orimeire bflsc de todo c orilcíoic constitucionais
e condiciona u própnu.í,orção le§slotit'a que é ü mois nobre, aha e amplo
de quontos .{unç'ões o 4tor'o, republictmumente, decidiu qia. A isonomir hi
d€ se expr€$rr. portrEto. em toda3 rs mrnifBtrcõs do Estado,.." (i,,
Concurso hiblico e Constituição. Coordenador Fahício Motta. Ed. Fórum.
2005. Pg.92)

sAxHr colErcl(, E s€ivrgo§ Lflr
CNPJ: 10.219.íd0m1§2

ENoEREçO| R JOSE 0A FRÂNCA CABRÂL. 817. SALA 084, SOÂ VISTA/CASTEúO
FORTTú"EZ {E - CEP.: ÊO.867-680

COJTÂÍO: (89 305t54/t5 - (85) 937839823
EMAIL: srnC*ohêrcir€s€Íúcos&mdl.cqn

SAMPLA

DA OUEBRA DA ISONONIIA
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A esse propósito, insta citar a lição do saudoso professor e magistrado Hely
Lopes Meirelles, que assim assevera:

(...) todo sÍo administrqtí'o. de qualquer qutoridade ou Poder, poro ser
legítimo e oryrqnte, ltó que ser praticado em conformidade com o nonnct
legal pelihpnte Qtrincipio da legalidade),com a moral da instíluiÇào
(pr incípí o da .o.r/idad9l,@
!41[!3@l coz a divtrlgqão oficial necessória (prirc-ipio do publicidade) e

çom preste:a e rendinento funcioaal brincíoio da efrciêncid. Faltândo.
contrsriando ou d€sviandc.se d$ses nrincíoios b'isicm. e Administracâo
Pública ücia o ato, exoondo-o a anulecão Dor ela mesma ou pelo Poder
Judiciário. se reou€rida pdo interessrdo. (rr Dirêito AdmiflistratiYo
Brasileiro. 34" Edição, 2008. Editcra Malheiros. São Paulo. pg- 7 I 6)

Dito isso, outro deslinde não pode ter o pres€nte caso a não ser a revisâo do
ato administrativo.

A Nova Lei de Licitações previu derúre seus objetivos o de vedar a
contratação de preços inexequiveis, in verbis:

AÍL 11

(...)
O processo licitatório tem por objetivos;

m - evitaÍ coÍírdaçoes com sobepreço ou com proços
mânifeslâm€nte inexequíveis e superfatuameNlto na execução
drx cortrâtos:
(...)

A letra da lei tem por finalidade evitaÍ a contratação de empresas que não
tenham condições de honrar o preço proposto.

Dessa formq a Lei n' 14.133121 previu a obrigatoriedade de se

desclassifi car preços inexequíveis:

An. 59
(...)

Serão desclassificadâs as propostas que;

A Lei no.

estabelece que:

m - afes€Írtüsr 1l:eços inexequiveis ou permanecerem acima
do oÍçamoto estimado ÍEÍa a contratação:

13.303/16, quarúo à exequibilidade dos preços ofertados,

ArL 56. Efetuado o julgameÍrto dos lances ou propostas, será
promoúda a verificação de sua efetiüdade, promovendo-se a
desclassificaçâo daqueles que: §ide Lei n" 14.002, de2020)
I - contenhfln ücios ínsanáveis;
II - descmpram especificaçôes técnicâs constantes do
instnmento convocatóÍio;
II] - apÍes€ntem preços manifestamente inexeqúveis;

SAIPL C0 ERC|O E SERWOS LÍD
CNPJ: 40.219.546rmí-52

ENDEREçO: RJOSE DÂ FRÂ CA CÀ8RAL 8í7, SÂIÂ 08{, BOA VIST,úCASTEúO
FORÍÀÉZÂ4E - eEF.: 60.tÉ7-560

CoI{TATO: (85} 305+514s - (85) 9978}9023
EMÂIL: sarCa,dn€ÍciEê{vbc@lndl.cqr

DA EXEOUIBILIDADE DOS PRECOS
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lV - se €nconbem acimâ do orçâmento estimado para a

contntâção de que t'âta o § l' do art 57, ressalvada a hipótese
preüsta no capú do art 34 dcíá Lei:
V - úo t€Íham sua exequibilidade demmstzda, quando
exigido pela empresa pública ou pela sociedade de econonia
mistâi
VI - âpÍesentem desconformidade com ouras eígências do
instrumento convocatorio, salvo se for possivel a acomodaçào

a seus teÍmos âtrt6 da adjudicação do objeto e sem que s€

pÍejudique a atribuiçâo de tratameíto isqrôúrim enüe os
licitantes.

§ l" A veríficação da efaividade doe lances ou propostâs
pod""á ss feila exclusivamente etr r€lação aos lances e
propostas mais bem classi.ficadm.

§ 2'A empesa pública e a sociedade de economia mista
poderão realizar dilig&rcias para aferir a exequibiüdade das
proposas ou exigir dos licilantes que elâ seja demonstrada. na
forma do inciso V do caput .

§ 3' Nas ücitações de okas e serviços de engenharia.
consideram-se inexequíveis as Fopostas com valores globais
inferiores a 70olo (setenta por cenlo) do menm dm seguintes
valores:
I - media aritmética dm valrres das pqosras superiores a 50elo

(cinquenta por cento) do ralor do oÍçam€[to estimado pela
empresa púlica ou sociedade de economia mista; ou
II - valor do orçameÍrto esimado pela empresa pública ou
sociedade de economia mista
§ 4' Para os demais objetos, parâ efeito d€ avatiaÉo da
exeqúbilidade ou de sobre preço, deverão scr cstabelecidos
critérios de aceitabilidade de preços que considerem o preço
global, os quatitativos e os preços unitr&ios, assim definidos
no insumeflto convocâtório.

No mesmo sentido, o Regulamento de Licitações e Contratos da Eletrobrás
(Resoluções no. 6l l/2017) estabelece que:

Art. 62. Cmformidade do peço
t...I
12 - O c.íüculo paa aferir a inexequibilidade d€ pÍoposta em
licitações de obras e serviços de engentaria previ«o no § 3'do
Artigo 56 da l*i n. 13 .3O3DO I 6 gera presrmção relariva, pelo
que o licitete cuja proposta €[contrâr-se abaixo dos
percentuais esabelecidos no refeído dispositivo tem a
pr€Írogstiva de comprovâÍ â exequibilidâde de sra proposta.

No presente caso, por se tratar de @, serão
corsideradrs inexequÍveis âs phopostâs cujos vâlores forem inferiores a 75Vo
(setentâ e cinco por ccnto) do valor orsado pelâ Administração, conforme expressa
redaçào do AÍt. 59, §4' da Lei l4.l33l2l.Assim, considerando que o valor de referência
de RS 7.378.397,74, e o valor proposo de R$ 5.534.41339 resta evidente a
inexequibilidade, culminando, portanto, com a imediata desclassiÍicação.

ISTO POSTO, diante da plena comprovação de atendimento ao edital,
REQUER, o recebimento do presente recurso, em seu efeito susDenslvo.

§ rPtA c ERC|O E SBUçO6 LIDA
CIiPJ: 40.2.l 9.sadm1-52

E!{DEREçG R JosE DA FMflcA cABRtL 6í7. s ll @{. BoA MsrrcA.srEúo
FoRTIúIZÂ.CE - CEP.: 60.867.500

coNÍÂÍO: (8q 305tí45 - (85) 9srtt}9E23
EMÂIL: sard&qiúcbê.svic6&íld.cú,l



SAMPLA
Ao final, JULGAR TOTALMENIE PROCEDENTE O PRESENTE

RECURSO, para fins de rever a decisão de IIABILITAÇÃO, declarando a nulidade de
todos os atos pÍaticados a partiÍ da declaração de HABILITAÇÃO com imediata
DESCLASSTFTCAÇÃO DA VENCEDORA.

Não alterando a decisào, REQLIER O IMEDIATO ENCAMINHAMENTO
A ALIORIDADE SUPERIOR para que seja reapreciado.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Fo*alezalCearí 27 de saem&o de 2024

VAN I LDO S l Q U EI RAffi$ffi§JJiIà""",.
PEREI RA:801 1 2030 #ÊHffitffiffif "-**'*

378 ffif;.ô',,.',."..*
Fút POa R.-Er Vü.aor 2@!.20

SAMPLA COlrÉRCrO E SERVrçOS LTDA
CNPJ: 40.219.546/O0OL-52

VANILDO SIQUEIRA PEREIRA
PROPRIETARIO

s rFtl corERcro E sERvlços LTD
CNPJ: O,2l9.516o(Ií-52

ENDEREçO R JOSE 0A FRÀNCÂ CÂBRÀ- fi7. SÁI.A O&A, 8OA VISÍ,úCASTEúO
FORTÀ.EZ 4E - CEP.: 60.t67€E0

Co§r IO: (85) 305ôí15 - (85) 997E3$23
EitÂll: sdnCdn rEb6.rriE€gmd.cdn
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TLUSTÚSSIMO SENHOR AGENTE DE CONTRÂTAÇ ÃorcourssÃo
DE CoNTRATn,çÃo DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEU

Concorrência Eletrônica n" 004/2024 - SEINFRÁ

DINAMIC SERVIçOS LTDÀ pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no

11.129.714/OOO1-10, com endereço na Rua Carlos Vasconcelos, no 2069, bairro Aldeota, CEP:

60.1 1 5-171, Município de Fortaleza, Estado do Ceará, e-mail: dinamicservicos@outlook.com,

vencedora do certame licitatório de Concorrência Eletrônica n" 004/2024-SEINFRA, vem com

o devido respeito e súpero acatamento, por seu representante legal, perante Vossa Senhoria,

com esteio no art. 1 65, § 40, da Lei no '14.133/21 e Subitem 1 1.1 .1 do Edital, apresentar, tem-
pestivamente, as seguintes CONTRARRA:ZÕES AO RECURSO ADMINtSTRATIVO interposto

pela empresa SAMPLA COMÉRCIO E SERVIçOS LTDA, com base nos seguintes fundamentos:

síNTESE PRocESSUAL

A recorrida apresenta contrarrazôes demonstrando que sua proposta é plenamente exe-
quível, pois corresponde a 7S,O1To (setenta e cinco úrguh zero um por ceflto) do valor de

referência, conÍorme o art. 59, § 40, da Lei no 14.133/2O21, e que não houve qualquer violação

ao princípio da isonomia no certame.

A decisão aguardada deve conÍirmar a regularidade da habilitação da vencedora DINA-
MIC SERVIçOS LTDA, visto que a proposta está dentro dos paÍámetros legais, devendo o
recurso da recorrente SAMPLA COMÉRC|o E SERVIçOS LTDA ser rejeitado, por ser total-
mente infundado.

ott{artc sERVtço§ L]DA
cJt.PJ 1í.ín.? tarmü-10

Rt 

^ 
caRLo§ v §coilcElos. N.206c. 

^Lt 
EoTA

FoRÍ^lEzl - oEARA - cEP ôo.flst71
ÍÊIEFO{E: (lt} 2l8t{1It I (l.} t.*lGr0ú

dln.|ÍrlcaâÍYlcg!10oqtbol.coíÍl

A presente demanda refere-se a um recuEo administrativo interposto pela empresa

SAMPIá COMÉRCIO E SERVIçOS LTDA, no processo licitatório de Concorrência Eletrônica

n" 004/2O24 - SEINFRA, que questiona a habilitação da vencedora DINAMIC SERVIçOS ITDA,
por suposta inexequibilidade da proposta e quebra de isonomia.
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I. DoS FATOS

O prêsente recurso administrativo foi interposto pela concorrente SAMPTA COMÉRCIO

E SERVIçOS LTDA, visando impugnar a habilitação da recorrida DINAMIC SERVIçOS LTDA

no certame licítatório, sob o fundamento de que o valor proposto seria inexequível por estar

supostamente abaixo de 75% (setenta e cinco poÍ cento) do valor de referência orçado pela

Administração Públíca, além de alegar quebra de isonomia no processo.

Conforme será demonstrado, as alegações da recorrente carecem de fundamentação
jurídica e técnica, devendo ser rejeitadas integralmente.

2. Dos FUNDÀTfiNTos JURÍDICoS
2.1. Do Exequibitidode do Proposto Apresentodo

A recorrente sustenta que o valor proposto pela DINAMIC SERVIçOS LTDA, de RS

5.534.4í3,39 (<inco milhóes. quinhentos e trinta e quâtro mil, quatrocentos e trezê têais

ê tÍinta ê nove centavos), seria inexequível por estar supostamentê abaixo de 75% (setenta e

cinco por cento) do valor de referência orçado pela Administração, o qual corresponde a R$

7.378.397 ,71 (selê milhôes. trezdrtos ê seteÍta ê oito mil, trezêntos e novêntâ ê sêtê reais

e setenta e quatÍo centavos).

Contudo, conforme a correta aplicação do art. 59, § 40, da Lei no 14.133/2021, o valor
proposto pela recorrida conesponde â exatos 75,01% (sêtênta e cinco vírgula zero um poÍ
cento) do valor de reÍerência, estando, portanto, acima do limite legal, conforme comprova o
cálculo abaixo:

Essa exatidão percentual, demonírada por simples cálculo arítmético, evidencia que a

pÍoposta da recorrida é perfeitamente exequível, conforme os dítames da Lei n" 14.133/2021.

O dispositivo legal citado pela recorrente visa proteger a Administração de contratações
com valores artificialmente baixos, que poderiam rêsultar em dificuldades durante a execução

contratual. Todavia, a aplicação desse critério deve ser objetiva e baseada em cálculos precisos,

Tabela explicativa do cálculo da porcentagem

Descrição Valor (RS) Fórmula Resultado

1 Valor proposto 5.534.413,39

2 Valor orçado 7.378.397,74

3 Porcentagem (Valor proposto / Valor

orçado) x 100

75,0083

DfiÀrtc sERvtços LÍDA
c.'t.P J I í.129Jt4t000t.í0

RU CÀRLOS V SCo|iCELOS, tf 2060. ATDEOÍA
FORÍAI-E2 - CEARA - CEP Eo.t I $r?r

IELEFOaE: Ítt) 2í8,l{122, {18) 9.S4tG5000
dlÉm[EsarílcoÉgorÍbo].corn
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como demonstrado acima. Logo, a inexequibilidade arguida pela recorrente náo se

frente à realidade numérica.

Ademais, é importante ressaltar que inexequibilidade não se presume apenas pelo valor

oÍertado, sendo necessária a demonstração de incapacidade técnica ou financeira da empresa

para honrar o contrato, o que não foi sequer alegado pela recorrente.

2.2. Do Cumprimento dos Princípios do Legolidode e do lsonomio

A recorrente também sustenta, de forma vaga e genérica, que houve quebra de isonomia

no certame, sem, no entanto, indicar elementos concretos que corroborem tal alegação. A

reconida foi habilitada com base nos critérios previamênte estabelecidos no edital e na legis-

lação vigente, sem que houvesse qualquer tratamento diferenciado ou priúlegiado.

O processo licitatório, como se sabe, é regido por princípios constitucionais e adminis-

trativos fundamentais, notadamente os princípios da legalidade isonomia, impessoalidade,

moralidade e publicidade, previstos no art 37, coput, da Constituição Federal, e explicitados

nas leis que regulam o procedimento licitatóÍio.

Nesse contexto, a proposta apesentada pda recorrida cumpriu rigorosamente os requi-

sitos legais e editalícios, estando em plêna conformidade com os princípios licitatórios, espe-

cialmente da isonomia, que garante a todos os licitantes igualdade de condições de participa-

ção.

fusim, a argumentação da recorrente sobre a suposta quebra de isonomia não tem qual-

quer fundamento, devendo ser desconsiderada.

Portanto, resta claro que a proposta apresentada pela DINAMIC SERVIçOS LIDA é

compatível com o objeto licitado e com os parâmetros estabelecidos pelo edital, devendo ser

mantida a sua habilitação no certame.

3. RrqurnruENTos & DrsrosrçÕns FTNAIS

Díante de todo o expoío, resta claro que a proposta apresentada pela empresa DINA-
MIC SERVIçOS LTDA encontra-se em plêna conformidade com a legislação aplicável e os

princípios que regem o processo lícitatório, especíalmente o princípio da isonomia e os crité-

rios de exequibilidade.

Por outro lado, o recurso interposto pela SAMPLA COMÉRCIo E SERVIÇOS LTDA carece

de fundamentação jurídica e técnica, não apresentando elementos concretos quejustifiquem
a desclassificação da proposta da recorrida.

DfiAlIC SERV|çOS LÍDÂ
c.[.P.J r r.'|29.7'14'rxú -10

RUA CÂRLOS VÀSCOr{CELOS. r.206t. ÀLDEOTÀ
FoRÍÂLEZA -cE R^ - cEP $.rltr71

ÍELÊFoxE: {6t}2181.2122 / {8E} 936tGS000
dlrumlc5erYlEoroosdooà.com
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Diante do exposto, rcquer -se o Vossa Senhorio

1. O recebimerrto e acolhimê to das presentes contrarrazôes ao recurso administrativo

interposto pela empresa recorrente;

2. A mânutênção ir êgral da decisão deste Agente de Contratação/Comissão de Con-

tratação que habilitou e posteriormente declarou vencedora a empresa DINAMIC SERVIçOS

LTDA" pugnando, assim, pelo não provimento do recurso administrativo interposto, pelos fun-

damentos expostos nas presentes contraÍrazóes.

Nestes TeÍmos,

Pede e Espera Deferimento.

Crateús/CE, 3 de setembro de 2024.

PAULO ROBERTO

SOARES COUTINHO

Assinado de fonÍl. digitãl por
PAULO KSERTO 5OA*E5
couT Ho ruxl3ftÍr80s6r r s3 r 5

JUNIOR:980561 I 531 5 ffi zor'ro.or res+:r

DTNAMTC SERV|çOS rTDA
Paulo Robe o Soares Coutinho Junior

Sócio Administrador

DmÂrE SERV|çOS LmA
c.ta.P.J í Í.129.711J000í -10

RUÁ C RTOS VÀSCOICELêI. tf 2069, ÀLDEOTA
f fiÍÀrz -cÉ tÀ-cEPto.fitt?r

ÍELÊtoaB {ú} títl-tlA 
' 
lú} t.*ro#

únrrtcsrrYlcottBolrtloot-com
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Ministéío do Empreendedorismo, da Micíoempresa e da Emprcsa de

SêcíetâÍiâ Nadonâl de Microempresa e Empresa de Pequeflo Porte
DiÍetoriâ Nacional de Regisúo EmpresâÍial e lnlegraÉo
Secretária do Desênvolvimênto Econômico

DO PROÍOCO Lo Uso da Junta Comercial )

NIRE (d. s6dê ou filiir, quaÍb a
*de Íú em trâ UF)

23600103012 2062

N' d6 Malri@lâ do Ag€ntê
Aun,iâr do Cnércio

1 - RECII]ERII!ÍENT.O

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nome: DINAMIC SERVICOS LTDA

(da Emp.esa oú do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.Sa o deÍêrimento do seguinte ato:

N" FCN/REMP

iltItillllilil|flililtililfltt[
N' DE CÓDIGO CÓDIGO DO
vtÀs DoATo EVENTO OmE DESCRTÇÃO DOATO / EVENTO cEP2300359215

1 oo2 ALTERACAO

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

2244 1 ALTERACAO DE AÍIVíDADES ECONOMICAS (PRINCIPÂL E SECUNOARIAS)

2015 1 ALTERÂCAO DE OBJETO SOCI,ÀL

FORTALEZA
Locâl

Rêpresentante Legal da Empresa / Âgenle Auxiliar do Comércio

Nome:
Assinatura:

'12 DezeínbÉ m23
Oata

Telefone dê Contato:
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oBSERVAÇÔEs

Junra Comercial do Eslado do CeaÉ
Certiíico rêgistro sob o no 6431232 em 131'1212023 de EúpÍasa DINAMIC SERVICOS LTDA, CNPJ 1 í 129714OOO11O ê pmtocolo 232029628 -
1211212023- Aüle licação: 7619E28ÊC{]4OA42I F5BFFDCTSB9E2OFDBOBCSAFC- Lenira Cardoso de Alencâr Seraine - Secretária-Gêrel. Para
velidâ. êste dodrmento, acesse http:/ rww.jucec.ce.gov.br e inÍorme no do píotocolo 231202.962-8 ê o código de segurançã eOSê Esta cópia foi
âutênticada digitalmênte e assinada êm 13,1122023 poÍ Lênirâ Cardoso dê À€ncaÍ Serãine SecÍeüária-GerãI.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
Registro Digital

Capa de Processo

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

980.561.153-15 PAULO ROBERTO SOARES COUTINHO JUNIOR 1211?,2023

Assinado uülizando assinaturas avançadas g vb !!

Junte Comercial do Estedo do Cêerá
Cêrtirico rêgi6tro 6ob o tf 6431232 em 13112nO23 de ÊínpÍesa DINAMIC SERVICOS LTDA. CNPJ 1'1 1297'14fi»1'l O ê pÍotocolo 232029628 -
1211212023. AutenticaÉo: 76í9E2BEC(X0A42lFsBFFDC7sBgE2OFDBOBCsAFC. Lenírâ CaÍdoso de Alêncâr Serainê - SecretáÍia-cerel. Para
vâlidÊr étê dôamêôtô- âéôso http/Áíww.ioêc.e.9ov.b. é infolrÉ n. do prorôoolô 23,/ã)2.962-A ê o oódigô dê sêgurânga êOSê Estâ cópiã ,oi
âut6nticeda digilalÍhente e asainaclâ om '13/122023 poÍ L6nira Cardo6o d6 Alencar S€rein€ S€cÍêtáíie-G€rel.
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ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegÍador Data

231202.962-A cEP2300359215 1211212023
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'lsD'NAM'C SERV'COS LTDA
CPN, : 77.729.774/Unt7O
NIRE: 236ttD7OiO72 8" ALTERAçÃO CONTRA

DINAMIC SERVICOS ITOA
Pelo presente instrumento particular da sociedade empresária limitada o senhor PAULO
ROBERTO SOARES COUTINHO JUNIOB, brasileiro, natural de sobÍâl, Estado do Ceará,
solteiro, nascido em 28/07 /r9a4, empresário, portãdor da cNH N' 02538129059, e CPF

N" 980.561.153-15, domiciliado na Rua Santos Dumont, 299, Centro, Crateús, Ceará,
63.700-034 titular da DINAMIC SERVICOS LTDA, com sede na Rua Carlos Vasconcelos,
2069, bairro Aldeota, Fortaleza, Ceará, CEP n" 60.115-171, constituídã na IUCEC em
L4/O2/2OL7, sob o í{lRE N" 23600í030í2, inscrita no CNPJ N" 11.129.714lü)01-10,
RESoLvE, proceder á alteração ao seu ato constitutivo e fazer nos termos das seguintes
cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMEIRA: O objeto fica alterado neste ato, e compreenderá o exercício das
seguintes atividades:
77 .17-O-OO - Locação de automóveis sem condutor
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-OO - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-oo - coleta de resíduos perigosos

41.20-4-00 - Construção de ediÍícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e Íerrovias
42.1L-L-O2 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-o-oo - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - construção de estaçôes e redes de distribuição de energia elétrica
42.2L-9-O4 - Construção de estações e redes de telecomunicações
42.22-7-07 - Construção de redes de abastecimento de áBua, coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de irrigação
42.22-7{2 - Obras de irrigação
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.13-4-oo - obras de terraplenagem
43.21-5-00 01 - lnstalação elétrica
43-21-5-OO 02 - Manutenção elétrica
43.22-3-03 - Ínstalaçôes de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos
43.29-t-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas
anteríormente
43.3O-4-O1 - lmpermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não espêcificados anteriormente
49.21-3-O1 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário Íixo,

Junta Comercial do Eslado do Cêará
Certifico registro sob o no 6431232 êm 131'1212023 de ernpro6a OINAMIC SERVICOS LmA, CNPJ í 1'12971/ÍOOO11O ê pmtocolo 232029ô28 -
1211212023. AulenlicaÉo:76í9E2BECO40A421F5BFFDC75B9E2oFDBOBC5AFC. Lênira Cs.doso de AlêncsÍ Se.âinê - SecÍetárls-ce.al. Para
validar este documênto, ecesse httpJ xwwjucec.ce.gov.b. ê informe no clo p.otocolo 23/202.962-8 e o código de segurançê êOSe Esta cópie Íoi
at lenlicada digitalmente ê assinade em í3,rí22O23 por Lenira Cardoso de Àencâr Seraine Secretiária-G€ral.
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)DINAMIC SERVICOS LÍDA
CP Nl : 7 7. 7 29. 7 74/Un7 - 70
NIRE:23dn7O3O72

municipal
49.23-o-O2 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com
motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.29-9-o1 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,
municipal
49.29-9{2 - Transporte rodoviário coletivo de passa8eiros, sob regime de fretamento,
intermunicipal, interestadual e internacional
51.12-9-99 - Outros serviços de transporte aéreo de passageiros não-regular
77.11-1{O - Serviços de arquitetura
71.12-o-oo - Serviços de engenharia
7L.!9-7-oL - 5erviços de cartografia, topograÍia e geodésia
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados a arquitetura e engenharia
71.20-1-OO - Testes e análises técnicas
77.31-4{O - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
7732-24t - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não
especificados anteriormente, sem operador
81.11-7-0O - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Límp€za em prédios e em domicÍlios
81.29-0-OO - Ativídades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-O0 - Atívidades paisagísticas
A2.2O-2-OO - Ativídades de teleatendímento
82-99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não
especificadas anteriormente

Face às alterações acima, o Contrato Social passa a ser consolidado da seguinte forma:

coNsolrDAçÃo Do CoNTRATO SOCTAL DA DINAMIC SERVTCOS LTDA

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito:

1. PAULO ROBERTO SOARES COUTINHO JUNIOR, brasileiro, natural de Sobral,
Estado do Ceará, sohêÍÍo, nascido em 28l07ll98,., empresário, portador da
CNH N" 0253a12!n59, e CPF N" 98{r.561.153-15, domiciliado ne Rua Sântot
Dumont, 299, Centro, Crateús, Ceará, 63.7qI"0!14.

CúUSUIÁ PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome DINAMIC SERVICOS LTOA e nome
de fantasia DINAMIC SERVIçOs, tem sede e domicílío na Rua Carlos Vasconcelos, 2069,
bâirro Aldeote, Fortaleza, Ceará, CEP n" 60.115-171.

CúUSULA SEGUNDA: O capital social é de RS 5OO.OOO,OO (Q.uinhentos Mil Reais)
dividido em quotas de valor nominal RS 1,0O (Hum Real), integralizadas, em moeda
corrente e legal do paÍs, pelo titular, da seguinte forma:

Paulo Roberto Soares Coutinho Junior................. ....,....RS 500.0ü),00

Junta Comerciel do Estâdo do Ceará
Certifico registro sob o n" g3í232 em 1311212023 óa Empresa DINAMIC SÊRVICOS LTDA, CNPJ 1,|1297't4000'110 ê pÍotocolo 232029628 -
121122023. 

^nenticzçáo: 
7619E2BECO40A421F5BFFOC?5B9E2oFOBoBC5AFC. L€ni.s Cardoso de Alênc€r S€ralne - Sêcretá.ia-Gorâ|. Parê

validar este documonto, acê5§9 htts:/ÁxrvwJucêc.cr.gov.br e lníorms n' do pÍotocolo 21202.S62€ a o código dê s6gurança êOSc Esta cóple íoi
autêfiticada dlgltalmente e assinedâ em 111212023 por Lenhe Cerdoso de Alencar Serainô SêcreÉde-eêÍal.
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DINAMIC SERVICOS LTDA
cP Nt : 7 7. 7 29. 7 74/ün, -7O
NIRE:2360{,7030.72

^*
Í8" ALTERAçÃO CONTRA t8l

CúUSUTA TERCEIRA: o objeto da sociedade:
77 .]-L-O-OO - Locação de automóveis sem condutor
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
36.00-6-01 - Captação, tratamento e distribuição de água
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões
37.02-9-OO - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38-11-4-OO - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2{O - Coleta de resíduos perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-O2 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-O-0O - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-oo - obras de urbanização - ruas, prirças e calçadas
42.2!-9-Oz - construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.2!-9-04 - Construção de estações e redes de telecomunicações
42.22-7-OI - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de irrigação
42.22-7-02 - Obras de irrigação
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especiÍicadas anteriormente
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 01 - lnstalação elétrica
43.21-5-0O 02 - Manutenção elétrica
43.22-3-03 - lnstalações de sistema de prevenção contra incêndio
43-29-t-O4 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas
anteriormente
43.30-4-01 - lmpermeabilização em obras de engenharia civil
43.3O-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
49.2t-3-OL - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo,
municipal
49.23-O-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com
motorista
49-24-8-00 - Transporte escolar
49.29-9-O1 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,
municipal
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,
intermunicipal, interestadual e internacional
51.12-9-99 - Outros serviços de transporte aéreo de passageiros não-regular
77.11-1-0O - Serviços de arquitetura
71.12-O-0O - Serviços de engenharia
71.t9-7-Ol - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados a arquitetura e engenharia

Juntã Comerciel do Estâdo do Cêará
Certifico rêglstro 6ob o n" 6431232 em 1311212023 de Emp.e6a DINAMIC SERVICOS LTDA, CNPJ 1í 129714000'110 ê p.otocolo 232O2962a -
12/12,2023. Aot ntlczção: 76lgE2BECo,toA421FSBFFOC75B9E2OFDa0BC5AFC. Lenlra Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Gerâ1. PaÍa
valldar e-ste documonto, acêsse http:/vÍw jucec.ce.gov.b. c iníormê no do p.otocolo 231202.962-8 ê o código dê segurànçp eOSe Esta cópla Íoi
eutênticed,e digitâlmente e assinada em 11122023 por Ld rá Csrdoso de Àencar Serêine Stcretá.iâ-c€iat.
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8" ALTERAçÃO CONÍRAÍUAL eài

71.2o-1-oo - Testes e análises técnicas
77.31-4-oo - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77 .32-2-oL - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes
77.33-1-0O - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não
especificados anteriormente, sem operador
81.11-7-oO - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-mO - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-340 - Atividades paisagísticas

82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento
82.99-7-99 - outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não
especificadas anteriormente

cúUsULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 19/o8/2ü)9 e seu prazo de
duração é indeterminado;

CúUSUIA QUINfA: A administrâção da empresa caberá ao seu titular já qualificado
acima, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, iudicial e
extraiudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto.

cúUsulÁ sE)$A: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-
se-á a elaboração do inventario, do balanço patrímonial e do balanço de resultado
econômico.

cúusulA sÉflMA: A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo

cúUsulâ oITAVA: o titular da em presa declara, sob penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da empresa, por lêa especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cârgos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sístema financeiro nacional, contrã normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

CúUSUIÁ ItoNA: O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como
titular de nenhuma outra sociedade êmpresária limitada.

CúUsUtA DÉclMA: Fica eleito o foro de Fortaleza - CE para exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento.

Fortaleza - CE, L2/12/2023

Junta Comercial do Estedo do Cêârá
Certifico íegistro sob o n" 6431232 em 131'1212023 de Empresa DINAMIC SERVICOS LTDÂ, CNPJ 1112971,1000110 e protocolo 232029628 -
1211212023. Aolênlicação:76'Í9E2BECO,I0A421FsBFFOC7sBgE2oFDBOBC5ÀFC. Lenirâ Cerdoso de Alenc€Í Seraine - Secretária-ceral. Pôra
valldar ê5tê docuínênto, acesse httpj/wwwiucac.ca.gov.br e inÍoÍmê n! do píotocolo 2í202.962-8 e o código de segurança eOSe Esta ópla Íol
autenticadâ digitalhente e assinada em 'lrí212023 por Lenlra Cardoso de Alencâr Seraine Seqetáíe-GeràI.
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DINAMIC SERV'COS LÍDA
CPNI : 77. 729.774/(nO7-7O
NtRE: 236007O3O72 8" ALÍERAçÃO CONTRA

PAULO ROBERTO SOARES COUTINHO JUNIOR

CPF: 98O.561.153-15

Junta CoÍnêrcial do Êstado do Cêará
Cênifico reglstro sob o n" 6431232 em 13112J2O23 de ElÍi.piese DlNAMlc SERVICOS LTDA, CNPJ t 1í 297140OOí í0 e protocolo 232029628 -
12112J2O23- At,lênÁc.aÉo: 7619E28EC0404,Í2tF5BFFDC75B9E2oFDBOSC5AFC. L€nirâ Cârdoso de Alencár Seraine - SecretáÍia-Geral. Para
valldar êstê doclm€nto, acê6s6 htts://*vwJucêc.ce.gov.br a lníorme no do protocolo 23/202.9ô2-8 ê o código de sêgurançe cOSo Eslâ cópía Íoi
eutefllicada digltalmente ê assinada em í3í22023 por LeniÍe CârdGo dê Àehcar Sêrainê Secrelárie-Get-al.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
Registro Digital

Documento Principal

ldentificaçáo do Processo
Número do PÍolocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

cEP2300359215 12t12t2023

ldenüfi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

980.561. í 53-15 PAULO ROBERTO SOARES COUTINHO JUNIOR 12t12t2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb m-

Junta CoÍneÍcial do Eslado óo Ceaíá
c€rtifco rêgislro sob o n' 6431232 em 13/12J2C23 óa EÍÍr.prese DINAIú|C SERVICOS LTDA, CNPJ 'í 11297140«)110 e protocolo 232029628 -
1211212023. Autenticaçêo: 76í9E2AEC(X0A42IF5AFFDC75B9E2OFDBOBC5AFC. Lenirâ CaÍdoso de Àencâr Sêrâine - Seorotaria-Gerã|. Pera
vqrid.r o.to dl:,d|'l.ldto, .@!o http:r, dw.iuo@.@.sov,b. o in omo no do pEro@b 23lÃ)2.eG2-O ê o &iso do !€su.â,r9É êOSô Eôtâ cópiã aôi

autenticâda digitelmêot6 o assrnada 6m 13/í 2023 por Lenira Cerdoso dê Al€ncâr Sereinê Sêcretária-Geral.
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Sistema Nacional de Registro de EmpÍesas Mercantil - SINREM
Govemo do Estado do Ceêrá
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do CeaÍá
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assirado digitalmcnte, da emprcsa DINAMIC SERVTCOS LTDA, dc CNPJ I 1.129.714IOOOI-10 e

protocolado sob o número 2112O2-962-a em 12/1212O23, enconEa-se registrôdo na Jrmta ComeÍcial sob o ÀiEero
6431232, en l3ll2/2o23. O ato foi deferido eletronicâmerte pelo examinadoÍ Jairo Bezqrra Lira.
Certifica o Íegistro, a Secretária-Geral, I-enira Cardoso de Alencar Scraine. Para sua vâlidaçâo, deverá ser acessado o
sitio eletÍôíiço do Ponal de Serviços / Validar Documenlos (híps://portalservicosjucec.ce.gov.br/Portaypages/
irnagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o núúrcÍo de pÍotocolo c cluvc de scgurança-

Assioante(s)

CPF Norne Dâta Assinatuíâ

980.56r.153- r 5 PÀULO ROBERTO SOARES COUTINHO IUNIOR 12t t21ZO23

Assinado utilizaodo assinalu!'as avançadas I {.I}

Data de início dos efeitos do registÍo (aÍt. 36. Lei 8-934/19941: l2ll2f2o23

ái
Lsntl,t

HffiH

Documçnto assinado eletronicámsrte poÍ Jairo BszcrÍa LiÍa, Servido(a) Públiço(r), eín l3ll2l2Ü23,
às l2:56.

A aútencidade desse docume o pode seÍ conferida no lo!tr|-shsenglisas j4iussç infoÍmando o
número do protocôlo 231202.962-8-

Junta Comercial do Estado do Ceará
Cêffico rêglstro sob o n' 643í232 em 13112J2o23 de Emp.ese DINAMIC SERVICOS LÍDA. CNPJ 11129714OOO11O ê protocolo 232029628 -
14122023. N)te ti@çáo: 76í9E2BECO40A42lF5AFFOC75B9E2oFDBoBCSAFC. Lêni.â Cârdoao dê ÀleIlcar Sêrainê - SêoretáÍiâ-Gêral. Para
validar êste documênto, âcêaao http://www.iucôc.cê.gov.br € iníormo no do protocolo 231202.962-8 o o código d6 s6gursnçs eOSe Esta cópia Íoi
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERO DE TNSCRTÇÀO

í1.t29.71lUmoí-r0
ATRIZ

comPRovAilTE DE TNSCRTçÃO E DE S]TUAçÂO
CADASTRAL

OAIA OE ABERÍURA
t0mo/2dr9

3

ü
'Í

é

,,,rOME EMPRESAFIAL

DINAÍ{IC SERVICOS LTDA

TiTUto oo EsrÁaElEclrtEuÍo (NoÍE DE F rtÍÍ sta)
otNA tc sERvtcE OEMAIS

cÔotcio E DEscRtÇÀo o^^ÍNtDADÉ EcoNÔillc^ PR|NCIP^I
77-lí{r{0 - Locação d€ autorióvelB 5êm coodutoÍ

cootco E o€scRtÇÀo oÁs 
^TtvtDÂo€s 

EcoNÔutcÁs sEcuNo^Âl §
01 .61 .0.99 - Atiyidadea dê apoio à agrlcultura não orplcificadas anL.iormênto
36.00S{, - CapÉação, tralamento e distrlbuição de água
36.004{2 . Dlrtibuigáo dê 4Na poÍ caminhóê.
37.02€{0 . Atiyidade3 .olâcioíâdâs â clgoto, êrcêto . gêstão d€ rEdê§
38.í l {-{r0 - Col€{a d€ realduoô não.Dêílgo.o3
38,í 2.2{0 - Colêta da Íltíduoc paÍigoloú
/tl .20.4110 - CoíltuÉo de êdillcior
42.1í-í{rí . CoDstruÉg dê rodoúa9 9 t rÍovins
,í2.íí -í {2 - Pinbrâ p6ra Binalizaçáo .m lÍsla3 Íodoüárias ê aeroportc
,tZí2{r{X, - CorlslruÉo de obrás dc rrtc ê.pêci.ír
42t3{40 - Obr6 dê uóanizaÉo - rua§, gaças e calçadas
.12-21.0.02 . Coí|-3bugto de êrleçõ€..6d€ de dktÍibniçáo dê ênêrgiâ êlélrir:â
42.21-9{ia - ConslruÉo dê êstaçó.a I rades d€ t lGcomunlcaçô€g
12-22-?41 -Co,túr.Jçáo ds reds8 do abastocimonto do água, col.ta do esgoto o coíltÍuçõ€a coÍÍÊlafa5, oxcato obras ds
iÍrigação
12.22-74-Obrúdêir'iga4áo
/t2.99\5á9 . OuÍtaE oõrar ds sngsnha.la cMl hão eapcctficadar ôntêrlormqrb
/l:}.13{.00 - Obrôs do tôrraplênagom

'í:!-21 
§.1r0 - lnstala!áo 6 manutênÉo rlêlÍicá

,13.223{3 - lírgtâlaçõô! dê slslem! dc pÍeyênÉo conlra Incêndlo
,l.:l.2sí.{X - oírâgam ê instalaçâo d. ristemas ê .quipâmer 03 dG iluminaçáo G lirialha!áo êm vi.s públicã5, poí1o6 e
aêíoporto!

E

206-2 - Sociedadê Empresá.ia Limitada

R CARTOS VASCOT{CELOS
NÚrr€ao
2069

coletEMEvro

CEP

60.íí5-í71 ALDEOTA FORTALEZA

ENDEREçO EL.ETRÔNICO

otNAl{tcsERvlcos@ot ÍLoot(co
TELEFONE

(Esl 2181 .2122

CE

ET{ÍE FEOERATIVO RESPONSÁVEL {EFR)

stÍu Ç^o CÁDÁ5TRÂL

A'IWA
D Í O §ÍÍU çÁO CÀ) SrFÂL
t0r09ito09

MOTIVO OE SIÍUAÇÃO CADÀSTRÀL

SITUAÇÀO ESPÊCDT OATA DA SITUACÃO ESPECIÁ!
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Emitido no dia 12lOü2O21 às 1Oi12:29 (data e hora de Brasília).
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Aprovado pela lnstÍução Normativa RFB n" 2-íí9, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 1210812024 às 10:í2:29 (datâ e hora de BrasÍlia).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NÚMERO O€ r'{SCRÇÁO

11.129.7140nO1-10
AÍRIZ

coirPRovANTE DE TNSCRTçÂO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

í 0/t 9/2@9

DIIiIAMIC SERVICOS LTOA

cÓotco E DEscRtçÀo oA5 aÍMoÂDEs EcoNÔltrcas sEcuNôÁRtÂs
/í3.29.1 49 - Oufr.r obr.r dê in3tâlâçóês êm corslrüçõcs não ê!p6êifcâdâ. enGÍiormêntê
43.30{"01 . lmpeímeabllhação em obras de êngenhaÍi. civil
/(}.30-449 - Oulrar obrag de acabam€nlo da coislruÉo
i13,99-í {r5 - P.ífu.aÉo . coo6t uÉo dê poços do água
,|3.99-l .99 - SGÍvlço3 ô.p6ci.lizâdo5 párd const ugão nio e5pacific6do3 antaÍioímaítr
49,21 -3{l - Tnmportê rodovlário coletivo de p.s3âgêiros, co.n lün.rádo íxo, munlcipsl
,í9.23-{r.{r2 - Sarüç! dc trarEportê de pa$9agÊiroq - locaÉo dg autornóvgis com motoíirta
,t9.2,41.{r0 - TranapoÍt êlcolsr
49.29{{l - TrrEpoÍte rodqviário cgletivo de passageiros, soà Ícgime dG hrmeÍtq municipal
,a9.29€.02 . Íraneorte rodoviário coletivo de pasEag.iÍos, sob rrgimc dê Írrtôm.Íto, int!.municipal, i rtêrcatadual G
lntêmecl,onal
51.í2449 - OinÍo3 acryiços dê transport âóroo dc paslagoiro. nào{rgular
7í.1í-l{X, - Scíviçê dê âÍquitêt râ
71.12{r.00 . SrrviçoE de eíg,ênharia
7í.i9-7{í . Ss.üçoa de cârtogr.fra, topogratra o gqodórla
?í.19-7.{t3 - SoÍúço3 dê d€r.nho táHico ,elacionados à arqúitárra . oírgonhad.
7 l .20-l {0 . Tê.tês c .náll!ê3 léc'nicas
77.3í -4.{r0 . Âlüguêl de máquioa! e equipamêrúo6 agícolâ! tsm opcndor
77.32-2.1rí -Aluguold€ miquin.s e equip.Eênlos pars corr3tução s€.n op.rado., êxc.to.tdaimes
7,33-í.00 - Aluguol ds máqulnas e êqulparner os pa.a ê.cÍltiirlo!
77-39{149 -Alugual dr outra! rüáquiíras e êquípômêrÍoc corrloÍclôlt . lndustiai! íão êrpecificados arúêrioímeÍtt , rom
operador

cóDtco E oEscRlÇÁo oa NAruREzÂ.JURiDtca

206-2 - Soqigdade Emprosária LiÍÍitada

LOGRÀDOURO

R CARLOS VASCONCELOS
COMPLEMETTO

CEP

60.115-171
BAI RRO/DISTRITO

ALDEOTA
MUNrclPro

FORTALEZÂ CE

ENO€REÇO ÊLEÍRÔ^|CO
D|NA |CSERV|COS@OUÍLOOICCOH

IELEFOI.IE
(E5l 21E1 .2122

ENÍE FÊoÊR^Ílvo RÊsPo sÁltL ÍEÉR)

smjÀçloc D^srR L

AÍWA
oÀta DÀ srÍuaçIo crD srRÁ!
í 0r09,200s

uoTrvo DE

s ÉSPECIÂI OAÍA OA SíIUAçÀO ESPEOAT

NÚMERO

2069
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

t
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE TNSCRTÇÃO

11 .129.711./0Ú01 -10
HAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRÍçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ASERTURA

10/09/2009

NOME EMPRESAR]AL

DINAÍIIIC SERVICOS LTDA

E DAS ATÚIOADES

8l.lí-7{r0 - SêÍviços combimdos parô apoio a edificio3, exceto condomínios pÍEdiais
8í.21+{r0 - Limpeza em p.Édios e em domicilioc
81.29-lr.{rl, -Adyldadê3 dê limpeza não espêcifcadas antê.iornerús
8í.30-3{E - Aüüdade6 paitagísticas
82.20-2.1X, - Atividades de telêáteÍdimerto
82-99.7.99 - OuEas atMdades de sêiyiços preÊtados píincipâlrnenG às êmpÍêsas não êspecifcad.§ anterioímerúe

CÓOIGO E DESCR]ÇÀO DÂ NÂIUREzÂ JURIDICÀ

206-2 - Sociêdadê Emprêsária Limitôda

LOGRADOURO

R CARI-OS VASCONCELOS
NÚ[IERO
2069

COMPIEMENÍO

CEP

60.1í5-1?l
8ÁtRRO/OÍ§TR'TO

ALDEOTA
UUNICiPÍO

FORTALEZA

ENDEREÇO ELE'RÔNICO

DtNÂM|CSERV|COS@OUTLOOI(COÍ{
TELEFONÊ

(8sl2181-2122

FNTE FEDERÁTIVO RESPON {EFR)

SIIUAçÃO CADA§IRAL
ATWA

DATA DA SÍTUÂÇÀO CAD'IS]RAL
l0Í0sn009

MOTIVO DE

SITUAÇÀO ESPECIA! OATÂ DÀ SÍÍUAçÃO ESPECIAI

CE
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CRATEÚS
PREFEITUBA r,lUNICIPAL

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2507.OL/2O24

PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Ng OO4I2O24.SEINFRA

RECORRENTE: SAMPTA COMÉRCIO E SERV|çOS LTDA

RECORRIDO: DINAMIC SERVIçOS LTDA

O Pregoeiro do Município de Crateús. vem, com fulcro no art. 165, inciso l, alínea "b" da Lei ns

L4.133121, julgar o recurso admínistrativo apresentado pela requerente acima idenüficada, contra

as decisões tomadas na sessão pública de licitação, pelas razôes a seguir:

I- DOS FATOS

O Município de Crateús-CE. através de sua secretaria de infraestrutura, promoveu

licitação pública para a sadsfação do problema relacionado a iluminação pública municipal.

Na oportunidade verificou-se que o chamado do município para a participação do
processo lícitatório obteve o sucesso, garantindo ampla participação de empresas especializadas

no sêgmento.

Com o transcorrer do processo de licitação, nos moldes da Lei ne 14.133/21 - Nova Lei

de Licitações e Contratos (NLLC), o agente público condutor do certame, após entender que a

empresa recorrida apresentou proposta de preços exequível e atendeu as condições de habilitação

exigidos no edital, a declarou vencedora do certame.

Ocorre que após a conclusão do processo, a empresa SAMPTA COMÉRCrc E SERVIçO5

LTDA manifestou interesse de recorrer, atendendo ao requisito da própria lei, e portanto, obtendo

o direito de protocolar as razões por escrito no prazo de 03 (três) dias úteis no sistema eletrônico
pelo qual se processâ a licitação.

Em sua peça, reclama acerca da classificação da proposta de preços da empresa

vencedora (recorrida), uma vez que o desconto ofertado ocasionaria de forma automática sua

desclassificação, apegando-se ao disposto no art.59, inciso lll da NLLC.

5ão os fatos.

II - DA TESMPESTIVIDADE

Z

E

Ruc Galoric Gcntil Ccrdoso, ne 20. ccnlro, CEP:65.700-000
CÍtPJ; 07.982.036/0001.67
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esüpulado, por meío do sistema, que apenas aceita documentos apresentados dentro desse

período, no qual se desenvolveu todo o processo licitatório.

Logo, o recurso será avaliado no mérito, considerando sua admissibilidade.

ttr - oe sÍntrse Do REcuRso

A empresa DINAMIC SERVIçOS LTDA, qualificada nos autos do processo licitatório, foi
detentora da melhor proposta válida no processo de licitação, tendo ofertado o valor global de R$

5.534.413,39 (cinco milhões, quinhentos e trinta e quatro mil quatrocentos e treze reais e trinta e

nove centavos), o que importa 75% (setenta e cinco por cento) dos valores estimados do processo

licitatório.

Considerando os valores acima, a recorrente aduz que a proposta de preços da

empresa DINAMIC deveria ser desclassificada sumariamente, já que descumpriria o disposto no

art. 59, parágrafo 4e da Lei ne L4.133/2L.

Portanto, requer que em sede recursal a decisão seja corrigida, pugnando pela

desclassifi cação da proposta vencedora.

IV- DO MÉRITO

O processo licitatório tem como objetivo realizar contratações adequadas que

satisfaçam o interesse público. No caso em questão, visa selecionar prestador de serviços que

atenda setor importante e relevante para a sociedade: a iluminação em ruas, avenidas e
logradouros públicos.

Em novo cenário, com a nova legislação licitacional, a exequibilidade dos preços

propostos ganhou dileta importância no ato de julgamento de propostas de preços.

Por diversas vezes, em licitações públicas, o processo culminava na contratação de

empresas com preços impraücáveis que, por mais que as sanções fossem aplicadas, não mudava o
ar de fracasso da administração.

Tanto é realidade, que no artigo 59, inciso lll, a lei determina que as propostas de
preços que apresentarem preços inexequíveis serão desclassificadas:

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que

| - conüverem vícios insanáveis;
Z

Ruc Galeric Gentil Cardoso, nc 20, ccntro, CEP:65.700-000
CNPJ: 07.982.036/0001-67

O presente recurso é tempestivo, pois foi protocolado dentro do prazo



ll - não obedecerem às especificaçôes técnicas pormenoriza

edital;

lll - aoresentarem orecos inexeouíveis ou oermanecerem acima do
orcamento eEtimado para a contratacão;

Para reforçar essa tese, o parágrãfo 4e do mesmo artigo, estabelece que "no caso de

obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração."

Compreendendo as razões que trazem a impugnação da recorrente para a

classificação da recorrida, de fato a lei estabelece nada além da desclassificação às propostas que

cometerem tal equívoco. Todavia, é importante analisar à risca da realidade, o que seriam preços

\- inexequíveis e quando estes de fato estariam inexequíveis.

A língua portuguesa estabelece como inexequível, aquilo que não pode ser

êxecutado, realizado ou cumprido. Mas, como o agente públíco enquanto julgador poderia assim

classifica-lo, já que não se conhece detalhes importantes tais como: preços de fornecedores,
logística, estrutura ínterna operacional, carga tributários e outros detalhes importantes que não

incidirão sobre os preços propostos?

Por este motivo o legislador, no mesmo artigo (59) da referida lei de licitações,

estabelece que a exequibilidade poderá ser requisitâda pela autoridade condutora do certame,

observe:

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:

lV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada. ouando exieido

oela Administracão;

Em entendimento diverso daquilo disposto acerca da desclassificação sumária em

razão da inexequibilidade, o legislador, à luz do contraditório e ampla defesa, estabeleceu que

presumida a inexequibilidade o agente deverá oportunizar a apresentação de documentos para

fins de comprovação de exequibilidade dos preços ao interessado, uma vez que os preços em
questão não sejam capazes de comprovar que de fato os são inexequíveis.

Na prática, o procedimento está claro de que, desde que os descontos não se

mostrem elevados a ponto de que os itens (serviços e insumos) estejam flagrantemente abaíxo dos

preços de mercado, é dever daquele que julga analÍsar se de íato não estão exequíveis.

No mesmo sentido vem a pacificada posição do Tribuna! de Contas da União, como
se verifica, por exemplo:

Z

HCNATEÚS\i{r/ PREFEITURA MUNICIPAL

Ruc Gcleria Gentil Cardoso, nc 20, centro, CEP:65.700-000
CNPJ: 07.982.056/0001-67



O critério definido no art. 48, inciso ll, § 1s, alíneas 'a' e'b',
ns 8.666/93 conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade de
preços, devendo a Administração dar à licitante a oportunidade de

demonstrar a exequibilidade da sua proposta. (Acórdão 587 /2012 -
Plenário, Rel. Min. Ana Arraes)

Todavia, a presente discussão não se mostra relevante ou necessária, pois, a empresa

recorrida apresentou em seus preços, desconto na ordem de 75,0O83363%, e portanto, dentro dos

limites estabelecidos pelo legislador.

Assim, a discussão que gera em torno de proposta INFERIORES a 75Yo poÍ cento dos

valores estimados não cabem ao presente caso, o que reafirma a regularidade da proposta

vencedora.

V- DA DECISÃO

Debatidos os fatos e disposições legais que regem a matéria, e em observância aos

Princípios da Legalidade, dos objetivos do processo lícitatório, decido:

Pela improcedência dos pedidos;

Pela legalidade no ato que julgou vencedora a proposta de preços da empresa

DINAMIC SERVIçOS LTDA;

Encaminho o encaminhamento desta decisão para a autoridade superior para que

decida no prazo estabelecido no art. 165, § 2e da Lêi ne 14.133121.

Crateús-CE, 14 de outubto de 2024.

fose

Agente de ContrataÉo da Prefeitura de Crateús

Ruc Gclerir Gcntll Cardoto, ne 20, ccnlro, CEPr 65.700-000
CN PJ: 07.982.036/0001-67

a)

b)

7,HcnnrEÚs
\i/ PREFEIÍURA MUNIcIPAL

Lopes Marquês


